
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0114420-21.2012.815.2001
Relatora: Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Embargante: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, o Bel. Igor de 
Rosalmeida Dantas
Embargado: Francimar Vieira Lins
Advogado: Denyson Fabião de Araújo Braga
 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE 
QUALQUER  DOS  VÍCIOS  DO  ART.  535  DO  CPC. 
REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 

-  Ainda  que  para  fins  de  prequestionamento,  deve  estar 
presente ao menos um dos três requisitos ensejadores dos 
embargos de declaração.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  Terce i ra  Câmara  Cível  do  Egrégio 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  rejeitar  os  embargos  de 
declaração.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Embargos Declaratórios opostos pelo  Estado da 
Paraíba contra o acórdão de fls. 92/104, que rejeitou a preliminar de ilegitimidade 
passiva por ele arguida, reconheceu a parcial ilegitimidade da PBPREV, rejeitou 
a prejudicial de prescrição, negou provimento ao apelo e deu provimento em 
parte ao reexame necessário,   corrigindo o termo inicial e o índice da correção 
monetária  e  juros  de  mora,  nos  autos  da  Ação  de  Repetição  do  Indébito  c/c 
Obrigação de Não Fazer, proposta por Francimar Vieira Lins.
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Em  suas  razões,  alega  a  existência  de  omissão, 
consubstanciada  na ausência de manifestação acerca do artigos 111, inciso II e 176 
do CTN, os quais determinam, respectivamente, que a legislação tributária deve 
ser interpretada literalmente quando disponha sobre outorga de isenção, e que 
esta deve sempre decorrer de lei.

É o relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Francimar Vieira Lins propôs Ação de Repetição do Indébito 
c/c Obrigação de Não Fazer contra  o Estado da Paraíba e a PBPREV – Paraíba 
Previdência,  objetivando a  suspensão  dos  descontos  previdenciários  incidentes 
sobre o terço de férias,  horas extras,  demais gratificações e vantagens pessoais, 
bem  assim  a  devolução  de  todos  os  valores  pagos  a  tal  título,  acrescidos  de 
correção monetária e juros de mora, respeitada a prescrição quinquenal.

Transcorrida  a  tramitação  do  feito,  o  Magistrado  julgou 
procedente  em  parte  a  pretensão  deduzida  na  vestibular,  condenando  os 
promovidos a suspenderem os descontos previdenciários incidentes sobre o terço 
de férias, além de restituírem os valores indevidamente descontados a tal título 
nos  cinco  anos,  logicamente  anteriores  ao  ajuizamento  da  ação,  corrigidos  na 
forma do art.  1º-F da Lei  nº  9.494-97,  reconhecendo,  outrossim, a sucumbência 
recíproca (fls. 39/48).

Pois bem, manifestando-se acerca das verbas que comporiam 
a base de contribuição para fins dos descontos previdenciários, o acórdão atacado 
assim pontificou:

No mais, acerca do sistema de previdência dos servidores públicos, 
dispõe o artigo 40, § 3º, da Constituição Federal, com a redação dada 
pela EC nº 41/03:

"Art. 40. (...)§ 3º. Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por 
ocasião  da  sua  concessão,  serão  consideradas  as  remunerações 
utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de 
previdência de que trata o artigo 201, na forma da lei." 

O artigo 201 da Constituição Federal, que disciplina o regime geral de 
previdência  social,  institui,  no  §  11,  que:  "Os  ganhos  habituais  do 
empregado,  a  qualquer  título,  serão  incorporados  ao  salário  para 
efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em 
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benefícios, nos casos e na forma da lei." 

Por sua vez, a Lei nº 10.887/2004, que dispõe sobre a aplicação das 
disposições da EC 41/03, aplicável aos servidores públicos estaduais, 
por força do disposto no art. 2º do Decreto 31.748/20101 (Regulamento 
Geral  da  PBPrev  –  Paraíba  Previdência),  assim  prescreve  em  seus 
artigos 1º e 4º:

“Art.  1º  No cálculo dos proventos de aposentadoria  dos servidores 
titulares  de  cargo  efetivo  de  qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos 
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  incluídas  suas 
autarquias e fundações, previsto no  § 3° do art. 40 da Constituição 
Federal  e  no  art.  2º  da  Emenda  Constitucional  nº  41,  de  19  de 
dezembro de 2003, será considerada a média aritmética simples das 
maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do 
servidor  aos  regimes  de  previdência  a  que  esteve  vinculado, 
correspondentes  a  80%  (oitenta  por  cento)  de  todo  o  período 
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início 
da contribuição, se posterior àquela competência.

§  1ºAs  remunerações  consideradas  no  cálculo  do  valor  inicial  dos 
proventos terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo com 
a variação integral do índice fixado para a atualização dos salários-de-
contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime geral 
de previdência social.

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor 
no cargo efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que 
não tenha havido contribuição para regime próprio.
(...)” 

Art.  4º A contribuição social  do servidor público ativo de qualquer 
dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a 
manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será 
de 11% (onze por cento), incidentes sobre: (Redação dada pela Lei nº 
12.618, de 2012)
I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor 
que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do 
ato de instituição do regime de previdência complementar para os 
servidores  públicos  federais  titulares  de  cargo  efetivo  e  não  tiver 
optado por aderir a ele;  (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)
II  -  a  parcela  da  base  de  contribuição  que  não  exceder  ao  limite 
máximo  estabelecido  para  os  benefícios  do  regime  geral  de 
previdência social, em se tratando de servidor:  (Incluído pela Lei nº 
12.618, de 2012)
a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o 

1 Art. 2º A PBPREV - Paraíba Previdência reger-se-á pela Lei Federal nº.  9.717, de 27 de novembro de 1998, pela Lei  
Estadual que a criou e pelas Leis posteriores, e,  ainda, pelo Regulamento Geral e Regulamentos que vierem a ser  
editados, e demais legislações e normas aplicáveis.
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inciso  I  e  tenha  optado  por  aderir  ao  regime  de  previdência 
complementar ali referido; ou (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)
b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se 
refere  o  inciso  I,  independentemente  de  adesão  ao  regime  de 
previdência complementar ali referido. (Incluído pela Lei nº 12.618, de 
2012)

§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo 
efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias  permanentes 
estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de  caráter  individual  ou 
quaisquer outras vantagens, excluídas:
I - as diárias para viagens;
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III - a indenização de transporte;
IV - o salário-família;
V - o auxílio-alimentação;
VI - o auxílio-creche; 
VII  -  as  parcelas  remuneratórias  pagas  em decorrência  de local  de 
trabalho; 
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em 
comissão ou de função comissionada ou gratificada; (Redação dada 
pela Lei nº 12.688, de 2012)
IX  -  o  abono de  permanência  de  que  tratam o  §  19  do art.  40  da 
Constituição Federal, o  § 5º do art. 2º e o  § 1º do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; (Redação dada pela 
Lei nº 12.688, de 2012)
X - o adicional de férias;  (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
XI - o adicional noturno; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
XII  -  o  adicional  por  serviço  extraordinário;  (Incluído  pela  Lei  nº 
12.688, de 2012)
XIII  -  a  parcela  paga  a  título  de  assistência  à  saúde  suplementar; 
(Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; (Incluído pela 
Lei nº 12.688, de 2012)
XV  -  a  parcela  paga  a  servidor  público  indicado  para  integrar 
conselho  ou  órgão  deliberativo,  na  condição  de  representante  do 
governo, de órgão ou de entidade da administração pública do qual é 
servidor;  (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
XVI - o auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata 
o art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;  (Incluído pela 
Lei nº 12.688, de 2012)
XVIII  -  a  Gratificação  Temporária  das  Unidades  dos  Sistemas 
Estruturadores da Administração Pública Federal (GSISTE), instituída 
pela  Lei  nº 11.356, de 19 de outubro de 2006;  (Incluído pela Lei  nº 
12.688, de 2012)
XIX - a Gratificação de Raio X. (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

§  2o  O  servidor  ocupante  de  cargo  efetivo  poderá  optar  pela 
inclusão,  na  base  de  cálculo  da  contribuição,  de  parcelas 
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remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho e do 
exercício  de  cargo  em  comissão  ou  de  função  comissionada  ou 
gratificada, de Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a título 
de  adicional  noturno  ou  de  adicional  por  serviço  extraordinário, 
para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento 
no  art.  40  da  Constituição  Federal  e  no  art.  2º  da  Emenda 
Constitucional  nº  41,  de  19  de  dezembro de  2003,  respeitada,  em 
qualquer hipótese,  a  limitação estabelecida  no §  2º  do art.  40  da 
Constituição Federal. (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)

Portanto, excluídas as verbas explicitadas no art. 4º, § 1º,  da Lei nº 
10.887/2004,  as  demais  comporão  a  base  para  as  contribuições 
previdenciárias  do servidor,  entrando no cálculo  dos  proventos  de 
aposentadoria, a serem formulados considerando a média aritmética 
simples das maiores remunerações,  correspondentes  a 80% (oitenta 
por cento) de todo o período contributivo desde  a competência de 
julho  1994  ou  desde  o  início  da  contribuição,  se  posterior  àquele 
marco.

E  não  se  diga  ser  o  epigrafado  rol  meramente  exemplificativo,  na 
medida  em  que  se  cuidando  de  contribuição  previdenciária,  de 
indiscutível  natureza  tributária,  qualquer  desoneração  demanda 
norma explícita e específica, vedada qualquer interpretação extensiva, 
consoante proclama a jurisprudência, v.g:

TRIBUTÁRIO  -  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  -  BASE  DE 
CÁLCULO - DEDUÇÃO - ARTS. 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 
9.783/99  E  4º,  §  1º,  DA  LEI  10.887/2004  -  ROL  TAXATIVO  - 
IMPOSSIBILIDADE DE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.
1.  As  desonerações  tributárias  demandam  norma  explícita  e 
específica, sendo vedada a interpretação extensiva de rol taxativo. 
Precedentes do STJ.
2. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem 
decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da 
lide.
3.  Somente  se  excluem  da  base  de  cálculo  da  contribuição 
previdenciária  de  servidor  público  as  verbas  expressamente 
excluídas pelo parágrafo único do art. 1º da Lei 9.783/99 e art. 4º, § 1º, 
da Lei 10.887/2004.
4. Recurso especial do particular não provido.
5. Recursos especiais da Fazenda Pública providos.  (REsp 921873/RS, 
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 
13/10/2009, DJe 23/11/2009)

Resumindo,  os  valores  descontados  a  título  de  contribuição 
previdenciária sobre as verbas não excluídas legalmente de sua base 
de cálculo,  serão computados quando do cálculo dos proventos do 
servidor.  
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Como se infere,  malgrado não tenha explicitado os artigos 
apontados  pelo  embargante,  o  acórdão  foi  patente  ao  considerar  as  suas 
prescrições,  asseverando  que  se  cuidando  de  contribuição  previdenciária,  de 
indiscutível  natureza  tributária,  qualquer  desoneração  demandaria  norma 
explícita e específica, vedada qualquer interpretação extensiva, inclusive citando 
jurisprudência do STJ.

Registre-se, ademais, que a despeito da intencional omissão 
das razões dos embargos, que fez questão de não citar o conteúdo dos incisos X, 
do art.  4º, § 1º, da Lei nº 10.887/2004, como forma de tentar fundamentar uma 
possível  interpretação  extensiva  tributária,  a  decisão  vergastada  foi  clara  ao 
determinar que  os adicionais de férias estariam excluídos da base de contribuição 
por expressa disposição legal (incisos X , do art. 4º, § 1º, da Lei nº 10.887/2004).

Ora, a decisão guerreada, como declaração de vontade, deve 
ser  intrinsecamente justa,  e  para corrigir  o  erro na apreciação dos fatos ou na 
aplicação do Direito a lei oferece os recursos propriamente ditos. Além disso, a 
decisão também deve ser extrinsecamente clara e precisa, existindo, para dissipar a 
dúvida e/ou a incerteza criada por algum vício, a faculdade da interposição dos 
embargos de declaração. 

Tal  recurso,  especialmente  quando  inocorrentes  os 
pressupostos que justificam a sua adequada utilização, não pode conduzir,  sob 
pena  de  grave  disfunção  jurídico  processual  dessa  modalidade  de  recurso,  à 
renovação de um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo acórdão 
não  se  ressente  de  qualquer  dos  vícios  de  obscuridade,  de  omissão  ou  de 
contradição.

A finalidade  dos  embargos  de  declaração  é  apenas  a  de 
tornar  claro  o  acórdão  proferido,  livrando-o  de  imperfeições,  sem modificar  a 
essência.  Não  são  remédio  para  obrigar  o  julgador  a  renovar  ou  reforçar  a 
fundamentação  do  decisório,  inserindo  desnecessariamente  citações  de  normas 
legais e constitucionais, apenas para contentar o anseio das partes.

Por fim, ainda que o presente recurso tenha sido manejado 
para fins de prequestionamento, seria necessário que o julgado padecesse de um 
dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

Deixo  entretanto,  de  aplicar  a  multa  prevista  no  art.  538, 
parágrafo único, do CPC, na medida em que o STJ,  quando do julgamento do 
Recurso Especial nº 1.410.839/SC, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, fixou o 
entendimento de que somente se caracterizam como protelatórios os embargos de 
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declaração que visam rediscutir  matéria  já  apreciada  e  decidida  pela  Corte  de 
origem  em  conformidade  com  súmula  do  STJ  ou  STF  ou,  ainda,  precedente 
julgado pelo rito dos artigos 543-C e 543-B, do CPC.

Com  estas  considerações,  REJEITO  OS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia24 de 
março  de  2015,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  dele 
participando, além da Relatora, o Exmo. Des.  José Aurélio da Cruz. Presente à 
sessão,  a  Exma. Dra.  Ana Cândida Espínola,  representante da Procuradoria  de 
Justiça.

Gabinete, João Pessoa/Pb, em 25 de março de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
RelatoraRelatora
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